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LEI COMPLEMENTAR Nº  71/2014 

      DE 05 DE FEVEREIRO DE 2014. 

ALTERA O ANEXO VIII, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

48/2010, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO 

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

      MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

 

        Art. 1º. Fica alterada a tabela de vencimentos, objeto do Anexo VIII, 

da Lei Complementar nº 48/2010, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração da Prefeitura de Juquiá,  que ocupam os cargos das referências de 

01 a 17, na proporção de 5,91%. 

  

    Art. 2º - O reajuste será devido aos servidores ativos e inativos da 

Prefeitura de Juquiá. 

     Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Lei,  correrão por conta de 

dotações orçamentárias vigentes suplementadas se necessário. 

 

    Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2014. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

 

 

 

MOHSEN HOJEIJE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANGELO ROSA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Governo e Administração 

 

 

 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 

Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos  
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ANEXO VIII 

TABELA DE VENCIMENTO  

PADRÃO 

REFERÊNCIA A B C D E F 

ENQUADRAMENTO 1 a 5 anos 6 a 10 anos 11 a 15 

anos 

16 a 20 

anos 

21 a 25 

anos 

26 a 30 

anos 

1 724,00 760,20 798,22 838,12 880,03 924,03 

2 760,24 798,25 838,16 880,07 924,07 970,27 

3 810,13 850,63 893,17 937,82 984,72 1.033,94 

4 879,03 922,98 969,13 1.017,58 1.068,46 1.121,88 

5 943,17 990,33 1.039,85 1.091,83 1.146,43 1.203,76 

6 1.052,45 1.105,08 1.160,34 1.218,35 1.279,26 1.343,24 

7 1.108,28 1.163,70 1.221,88 1.282,97 1.347,13 1.414,48 

8 1.401,69 1.471,78 1.545,37 1.622,63 1.703,77 1.788,95 

9 1.565,61 1.643,90 1.726,10 1.812,40 1.903,02 1.998,16 

10 2.011,07 2.111,63 2.217,20 2.328,06 2.444,46 2.566,69 

11 2.442,26 2.564,38 2.692,59 2.827,23 2.968,59 3.117,01 

12 2.528,98 2.655,43 2.788,20 2.927,61 3.073,99 3.227,69 

13 3.017,20 3.168,06 3.326,46 3.492,78 3.667,43 3.850,79 

14 3.304,67 3.469,89 3.643,39 3.825,55 4.016,84 4.217,68 

15 4.894,03 5.138,73 5.395,68 5.665,46 5.948,73 6.246,17 

16 6.421,64 6.742,72 7.079,85 7.433,85 7.805,53 8.195,80 

17 13.238,75 13.900,69 14.595,72 15.325,51 16.091,79 16.896,37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


